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Amanda Carvalho Silva <amanda.csilva@localiza.com> 20 de junho de 2023 às 16:42
Para: "cpl@ufpi.edu.br" <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Felipe Ricardi <felipe.ricardi@localiza.com>, Marina Dassa <marina.dassa@localiza.com>, Kaina Cardoso
<kaina.cardoso@localiza.com>, Eduardo Costa <eduardo.csilva@localiza.com>, Susa Tenorio
<susa.tenorio@localiza.com>

Prezados,     

 

A Localiza Veículos Especiais S/A, vem através deste apresentar-lhes a impugnação anexa.

 

Solicitamos fineza confirmar o recebimento.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Amanda Carvalho

Analista de Licitações
Localiza Veículos Especiais

+ 55 (11) 2101-7929

+ 55 (11) 97189-0189 (WhatsApp)

 

 

 

 

https://www.localiza.com/brasil/pt-br
https://www.localizaco.com/
https://www.instagram.com/carreiraslocaliza.co
https://www.linkedin.com/company/localiza/
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Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial, não podendo ser
retransmitida sem autorização do remetente. Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, informamos que o seu
uso, divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos.
 
This message and its attachments may contain confidential or privileged information and can not be forwarded without previous
authorization of the sender. If you are not the recipient or an authorized person to receive it, we inform that its use, disclosure,
copying or storage is prohibited.
 
Este mensaje, incluyendo sus adjuntos, puede contener información privilegiada y/o de carácter confidencial, no pudiendo  ser 
retransmitido sin la autorización del remitente. En el caso  que Usted no sea el destinatario o la persona autorizada para recibirlo,
informamos que está prohibido su uso, divulgación, fotocopia o archivo.

2 anexos

Impugnação - PE 16.2023 - Ministério da Educação.pdf
622K

Documentos.pdf
6653K

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 21 de junho de 2023 às 10:10
Para: Amanda Carvalho Silva <amanda.csilva@localiza.com>

Prezado(a) Senhor(a),

Confirmo o recebimento.

Atenciosamente,

Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=188da54a8067adec&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=188da54a8067adec&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ - PI 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023. 

 

OBJETO DO PREGÃO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para a frota 

fixa e na locação de veículos por acionamento, para o transporte de servidores, colaboradores, 

corpo acadêmico e materiais da Universidade Federal do Piauí, nos Campi Ministro Petrônio Portella 

(Teresina), Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), 

Amilcar Ferreira Sobral (Floriano), Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios Técnicos de 

Teresina, Bom Jesus e Floriano, todas no Piauí, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 02.491.558/0001-42, com sede social da matriz estabelecida na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Deputado Rubens Granja, nº 121, bairro Sacomã, São 

Paulo/SP, CEP 04298-000, por meio de seu procurador, vem, mui respeitosamente à presença 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - PI (“Contratante”), apresentar a sua IMPUGNAÇÃO ao EDITAL 

DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 16/2023, o que o faz com base nas razões fáticas e de direito a seguir 

articuladas.  

Requer que todas as notificações relativas ao presente processo licitatório sejam 

encaminhadas ao representante legal da empresa, Sr. Paulo Emilio Pimentel Uzêda no endereço 
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supramencionado, através do e-mail licitacao.ve@localiza.com ou através do telefone (11) 2101-

7929. 
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1. DA INVIABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO. DA 

VIOLAÇÃO A AMPLA COMPETIVIDADE.  

1. Após analisar o Edital, verificou-se a existência de condições inviáveis para 

execução do objeto, as quais podem reduzir sensivelmente a participação de licitantes 

interessados, prejudicando a ampla competividade, indispensável para seleção da proposta mais 

vantajosa, finalidade precípua dos procedimentos licitatórios.  

2. A Impugnante se refere a inviabilidade do prazo de entrega do objeto, 

estabelecido no Edital – subitem 8.2.A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias 

da assinatura do contrato, na forma que segue: 8.2.1.Os itens de 01 a 05 deverão ser encaminhados 

aos locais previstos neste TR; –, por corresponder a implantação de veículos novos, que exige a 

encomenda dos bens após a contratação, autorização para faturamento da montadora, traslado 

para adaptadora, realização de adaptações, licenciamento, emplacamento e traslado ao local de 

destino.  

3. Portanto, a manutenção dessa exigência prejudica sobremaneira o 

Princípio da Ampla Competividade, e, por consequência, a obtenção da proposta mais vantajosa, 

por inibir a presença de Licitantes comprometidas com o pleno atendimento dos prazos e condições 

estabelecidas no Edital, como a Impugnante, que poderá não participar por conta do prazo 

estabelecido. 

4. Nesse sentido aponta o Tribunal de Contas da União1,  

“A ampliação da disputa entre os interessados tem como conseqüência imediata 

a redução dos preços. Aliada à celeridade, a competitividade é característica 

significativa do pregão. A possibilidade de simplificar o procedimento licitatório, 

sem perda da essência da competitividade e da isonomia, deve marcar toda 

licitação.” 

5. Torna-se imprescindível a retificação da cláusula que estabelece o prazo de 

entrega do objeto ou de início da execução contratual, para contemplar um prazo viável de 

atendimento, de, no mínimo 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, em caso de 

 
1 Acórdão 1547/2004 Primeira Câmara (Voto do Ministro Relator). TCU.  
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ocorrência, eventual, de fatos inesperados e imprevisíveis, a fim de se alcançar a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme dispõe o art. 3° da lei 8.666/93: 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

2. DOS PEDIDOS 

6. Ante o exposto, requer o acolhimento da presente impugnação, a fim de 

que o Edital seja revisto, nos termos da fundamentação. 

São Paulo (SP), 20 de junho de 2023. 

LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. 

 

 
AMANDA 
CARVALHO DA 
SILVA:386449468
03

Assinado de forma 
digital por AMANDA 
CARVALHO DA 
SILVA:38644946803

MARINA PACETTI 
DASSA:3693982
2879

Assinado de forma 
digital por MARINA 
PACETTI 
DASSA:36939822879

























































































CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

NIRE

35300550129

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

05/03/2020

INÍCIO DAS ATIVIDADES

01/10/2019

PRAZO DE DURAÇÃO

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A.

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J.

02.491.558/0001-42

ENDEREÇO

AVENIDA DEPUTADO RUBENS GRANJA

NÚMERO

121

COMPLEMENTO

BAIRRO

VILA VERMELHA

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

04298-000

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

1.728.416.931,13

OBJETO SOCIAL

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

NOME

BRENO DAVIS CAMPOLINA

ENDEREÇO

AV RAJA GABAGLIA

NÚMERO

1781

COMPLEMENTO

13 ANDAR

BAIRRO

LUXEMBURGO

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

UF

MG

CEP

30380-403

RG

MG7922992

CPF

040.880.676-14

CARGO

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

QUANTIDADE COTAS

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

NOME

JOAO HILARIO DE AVILLA VALGAS FILHO

ENDEREÇO

AV. BERNAROD DE VASCONCELLOS

NÚMERO

377

COMPLEMENTO

BAIRRO

CACHOEIRA

MUNICÍPIO

BELO HOZIRONTE

UF

MG

CEP

31150-900

RG

M8490557

CPF

027.602.306-43

CARGO

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

QUANTIDADE COTAS

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

NOME
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



PAULO EMILIO PIMENTEL UZEDA

ENDEREÇO

ALAMEDA SANTOS

NÚMERO

438

COMPLEMENTO

CJ 51

BAIRRO

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

01418-000

RG

0368909794

CPF

454.876.505-00

CARGO

DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

QUANTIDADE COTAS

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

NOME

RODRIGO TAVARES GONVALVES DE SOUSA

ENDEREÇO

AV BERNARDO DE VASCONCELOS

NÚMERO

377

COMPLEMENTO

BAIRRO

CACHOEIRA

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

UF

MG

CEP

31150-900

RG

600896171

CPF

032.652.356-10

CARGO

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/01/2025

QUANTIDADE COTAS

FILIAIS

NIRE

15900477205

CNPJ

02.491.558/0014-67

ENDEREÇO

OSEAS SILVA

NÚMERO

316

COMPLEMENTO

ROD BR 316

BAIRRO

GUANABARA

MUNICÍPIO

ANANINDEUA

UF

PA

CEP

67010-510

NIRE

51900425859

CNPJ

02.491.558/0011-14

ENDEREÇO

AVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS

NÚMERO

7400

COMPLEMENTO

LT 14 QD F

BAIRRO

JARDIM DOS ESTADOS

MUNICÍPIO

VARZEA GRANDE

UF

MT

CEP

78158-207

NIRE

29901066618

CNPJ

02.491.558/0007-38

ENDEREÇO

RUA SILVANDIR F CHAVES

NÚMERO

468

COMPLEMENTO

LT 00011

BAIRRO

RECREIO IPITANGA

MUNICÍPIO

LAURO DE FREITAS

UF

BA

CEP

42700-850

NIRE

21900272349

CNPJ

02.491.558/0012-03

ENDEREÇO

AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA

NÚMERO

100

COMPLEMENTO

Q100L8/9/19/2

BAIRRO

JARDIM RENASCENCA

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

MA

CEP

65075-441

NIRE

31999162832

CNPJ

02.491.558/0006-57

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO
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AVENIDA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 4464 SALA 02

BAIRRO

FABRICIO

MUNICÍPIO

UBERABA

UF

MG

CEP

38065-165

NIRE

29999086116

CNPJ

02.491.558/0007-38

ENDEREÇO

RUA FREDERICO SIMOES

NÚMERO

85

COMPLEMENTO

SALA 814

BAIRRO

CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO

SALVADOR

UF

BA

CEP

41820-774

NIRE

35904719668

CNPJ

02.491.558/0008-19

ENDEREÇO

RUA RAIMUNDO NONATO DE MORAES

NÚMERO

118

COMPLEMENTO

BAIRRO

CHACARA DO SOLAR II

MUNICÍPIO

SANTANA DE PARNAIBA

UF

SP

CEP

06528-063

NIRE

52999069775

CNPJ

02.491.558/0010-33

ENDEREÇO

AVENIDA JOAO LEITE

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

Q68 L23 NR220

BAIRRO

SANTA GENOVEVA

MUNICÍPIO

GOIANIA

UF

GO

CEP

74670-040

NIRE

51999048904

CNPJ

ENDEREÇO

AVENIDA JULIO DOMINGOS DE CAMPOS

NÚMERO

5133

COMPLEMENTO

BAIRRO

LOTEAMENTO JARDIM E

MUNICÍPIO

VARZEA GRANDE

UF

MT

CEP

78150-850

NIRE

21999018661

CNPJ

02.491.558/0012-03

ENDEREÇO

RUA NOVA BETEL

NÚMERO

265

COMPLEMENTO

QD 111

BAIRRO

JARDIM SAO CRISTOVA

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

MA

CEP

65055-370

NIRE

15999043997

CNPJ

ENDEREÇO

TRAVESSA ALMIRANTE WANDENKOLK

NÚMERO

1243

COMPLEMENTO

SALA 702

BAIRRO

NAZARE

MUNICÍPIO

BELEM

UF

PA

CEP

66055-030

NIRE

27999036265

CNPJ

ENDEREÇO

RUA COMENDADOR CALACA

NÚMERO

1420

COMPLEMENTO

BAIRRO

POCO

MUNICÍPIO

MACEIO

UF

AL

CEP

57025-640

NIRE

25900443651

CNPJ

02.491.558/0016-29
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ENDEREÇO

RUA GERALDO PORTO

NÚMERO

25

COMPLEMENTO

BAIRRO

BRISAMAR

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

UF

PB

CEP

58033-020

NIRE

28900292605

CNPJ

02.491.558/0017-00

ENDEREÇO

RUA SENADOR ROLLEMBERG

NÚMERO

814

COMPLEMENTO

BAIRRO

SAO JOSE

MUNICÍPIO

ARACAJU

UF

SE

CEP

49015-120

NIRE

42902039312

CNPJ

02.491.558/0018-90

ENDEREÇO

AVENIDA MARINHEIRO MAX SCHRAMM

NÚMERO

3805

COMPLEMENTO

BAIRRO

JARDIM ATLANTICO

MUNICÍPIO

FLORIANOPOLIS

UF

SC

CEP

88095-001

NIRE

35906129663

CNPJ

02.491.558/0019-71

ENDEREÇO

ALAMEDA SANTOS

NÚMERO

1826

COMPLEMENTO

CJ51

BAIRRO

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

01418-102

NIRE

23920008282

CNPJ

02.491.558/0020-05

ENDEREÇO

AVENIDA SANTOS DUMONT

NÚMERO

6910

COMPLEMENTO

BAIRRO

COCO

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UF

CE

CEP

60192-024

NIRE

31920026058

CNPJ

ENDEREÇO

AVENIDA BARAO HOMEM DE MELO

NÚMERO

1319

COMPLEMENTO

BAIRRO

NOVA GRANADA

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

UF

MG

CEP

30431-425

NIRE

26902023626

CNPJ

02.491.558/0023-58

ENDEREÇO

AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES

NÚMERO

4524

COMPLEMENTO

ANEXO 4490

BAIRRO

IBURA

MUNICÍPIO

RECIFE

UF

PE

CEP

51210-000

NIRE

24900449951

CNPJ

02.491.558/0024-39

ENDEREÇO

AVENIDA DAO SILVEIRA

NÚMERO

3450

COMPLEMENTO

SALA 1

BAIRRO

CANDELARIA

MUNICÍPIO

NATAL

UF

RN

CEP

59066-180

NIRE CNPJ

Página 4 de 11Documento Gratuito
Proibida a Comercialização



33901596474 02.491.558/0025-10

ENDEREÇO

ESTRADA INTENDENTE MAGALHAES

NÚMERO

135

COMPLEMENTO

PAL 43873

BAIRRO

MADUREIRA

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO

UF

RJ

CEP

21341-331

NIRE

41901980882

CNPJ

02.491.558/0026-09

ENDEREÇO

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO

3447

COMPLEMENTO

BAIRRO

PAROLIN

MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

PR

CEP

80220-001

NIRE

22900447972

CNPJ

02.491.558/0029-43

ENDEREÇO

AVENIDA SENADOR HELVIDIO NUNES

NÚMERO

3755

COMPLEMENTO

S09Q048L0275

BAIRRO

JUNCO

MUNICÍPIO

PICOS

UF

PI

CEP

64607-755

NIRE

35906462222

CNPJ

02.491.558/0035-91

ENDEREÇO

AVENIDA JOAO DIAS

NÚMERO

515

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

SANTO AMARO

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

04723-000

NIRE

35906462231

CNPJ

02.491.558/0036-72

ENDEREÇO

AVENIDA PROFESSOR LUIZ IGNACIO ANHAIA ME

NÚMERO

3540

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

JARDIM INDEPENDENCI

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

03294-100

NIRE

35906462249

CNPJ

02.491.558/0037-53

ENDEREÇO

AVENIDA AIRTON PRETINI

NÚMERO

499

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

JARDIM AMERICA DA P

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

03090-000

NIRE

35906462257

CNPJ

02.491.558/0040-59

ENDEREÇO

RUA JOSE AMATO

NÚMERO

130

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

PONTE DE CAMPINAS

MUNICÍPIO

JUNDIAI

UF

SP

CEP

13201-141

NIRE

31920091046

CNPJ

02.491.558/0031-68

ENDEREÇO

RUA CESARIO ALVIM

NÚMERO

11

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

PADRE EUSTAQUIO

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

UF

MG

CEP

30720-270
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NIRE

31920091054

CNPJ

02.491.558/0032-49

ENDEREÇO

AVENIDA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS

NÚMERO

6472

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

LIBERDADE

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

UF

MG

CEP

31270-218

NIRE

41901986601

CNPJ

02.491.558/0033-20

ENDEREÇO

AVENIDA COMENDADOR FRANCO

NÚMERO

4374

COMPLEMENTO

BAIRRO

UBERABA

MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

PR

CEP

81530-440

NIRE

41901986619

CNPJ

02.491.558/0034-00

ENDEREÇO

RUA GENERAL MARIO TOURINHO

NÚMERO

2173

COMPLEMENTO

BAIRRO

CAMPINA DO SIQUEIRA

MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

PR

CEP

80740-000

NIRE

53920026650

CNPJ

02.491.558/0038-34

ENDEREÇO

TRECHO SIA TRECHO 2, LOTE: 1310 A 1340

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

ZONA INDUSTRIAL (GU

MUNICÍPIO

BRASILIA

UF

DF

CEP

71200-020

NIRE

29902053668

CNPJ

02.491.558/0039-15

ENDEREÇO

AVENIDA PRESIDENTE DUTRA

NÚMERO

2471

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

BRASILIA

MUNICÍPIO

FEIRA DE SANTANA

UF

BA

CEP

44088-451

NIRE

13920013130

CNPJ

02.491.558/0041-30

ENDEREÇO

AVENIDA TORQUATO TAPAJOS

NÚMERO

392

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

FLORES

MUNICÍPIO

MANAUS

UF

AM

CEP

69058-830

NIRE

15902035382

CNPJ

02.491.558/0042-10

ENDEREÇO

RODOVIA BR-316, TRAVESSA TENRI 02

NÚMERO

KM 03

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

COQUEIRO

MUNICÍPIO

ANANINDEUA

UF

PA

CEP

67113-901

NIRE

52901642871

CNPJ

02.491.558/0043-00

ENDEREÇO

AVENIDA BRASIL, QUADRA 21, LOTE 20

NÚMERO

4100

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP
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CALIXTOLANDIA ANAPOLIS GO 75130-630

NIRE

54920068949

CNPJ

02.491.558/0044-82

ENDEREÇO

AVENIDA AFONSO PENA, QUADRA 18 LOTE 2AX

NÚMERO

5534

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

CHACARA CACHOEIRA

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

CEP

79040-010

NIRE

43920048990

CNPJ

02.491.558/0045-63

ENDEREÇO

AVENIDA GETULIO VARGAS

NÚMERO

5359

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

MARECHAL RONDON

MUNICÍPIO

CANOAS

UF

RS

CEP

92020-333

NIRE

33901613018

CNPJ

02.491.558/0046-44

ENDEREÇO

AVENIDA PERIMETRAL BRIGADEIRO LIMA E SIL

NÚMERO

925

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

JARDIM VINTE E CINC

MUNICÍPIO

DUQUE DE CAXIAS

UF

RJ

CEP

25071-182

NIRE

52901642889

CNPJ

02.491.558/0047-25

ENDEREÇO

AVENIDA 85, QUADRA 222, LOTE 1/4

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

SETOR BUENO

MUNICÍPIO

GOIANIA

UF

GO

CEP

74223-010

NIRE

33901613026

CNPJ

02.491.558/0048-06

ENDEREÇO

ESTRADA RJ-99, LOTE 15 A 22, QUADRA D

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

VILA MARGARIDA

MUNICÍPIO

ITAGUAI

UF

RJ

CEP

23825-840

NIRE

42902101379

CNPJ

02.491.558/0030-87

ENDEREÇO

AVENIDA OSVALDO REIS

NÚMERO

487

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

FAZENDINHA

MUNICÍPIO

ITAJAI

UF

SC

CEP

88306-003

NIRE

31920089513

CNPJ

02.491.558/0028-62

ENDEREÇO

AVENIDA NENE SABINO

NÚMERO

2706

COMPLEMENTO

BAIRRO

SANTOS DUMONT

MUNICÍPIO

UBERABA

UF

MG

CEP

38050-501

NIRE

31920089505

CNPJ

02.491.558/0027-81

ENDEREÇO

AVENIDA DO PRINCESA SUL

NÚMERO

890

COMPLEMENTO
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BAIRRO

JARDIM ANDERE

MUNICÍPIO

VARGINHA

UF

MG

CEP

37026-080

NIRE

35906503573

CNPJ

02.491.558/0058-88

ENDEREÇO

AVENIDA MAURILIO BIAGI

NÚMERO

1801

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

RIBEIRANIA

MUNICÍPIO

RIBEIRAO PRETO

UF

SP

CEP

14096-075

NIRE

35906503565

CNPJ

02.491.558/0057-05

ENDEREÇO

PRACA LUIS VENTURA

NÚMERO

1

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

SANTO ANTONIO

MUNICÍPIO

SAO CAETANO DO SUL

UF

SP

CEP

09520-700

NIRE

35906503492

CNPJ

02.491.558/0050-20

ENDEREÇO

AVENIDA PHILADELPHO MANOEL GOUVEIA NETTO

NÚMERO

2535

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

VILA ANCHIETA

MUNICÍPIO

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF

SP

CEP

15050-006

NIRE

35906503506

CNPJ

02.491.558/0051-01

ENDEREÇO

AVENIDA RODRIGO REIS TUY

NÚMERO

790

COMPLEMENTO

BAIRRO

JARDIM SERIMBURA

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

CEP

12242-014

NIRE

35906503514

CNPJ

02.491.558/0052-92

ENDEREÇO

RUA CISNE

NÚMERO

191

COMPLEMENTO

BAIRRO

JARDIM SATELITE

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

CEP

12230-140

NIRE

35906503522

CNPJ

02.491.558/0053-73

ENDEREÇO

AVENIDA MAL TITO

NÚMERO

2993

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

SAO MIGUEL PAULISTA

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

08022-000

NIRE

35906503531

CNPJ

02.491.558/0054-54

ENDEREÇO

AVENIDA S MIGUEL

NÚMERO

630

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

VILA MARIETA

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

03620-000

NIRE

35906503549

CNPJ

02.491.558/0055-35

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO
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AVENIDA RAGUEB CHOHFI, LOTE:8, QUADRA B 1296 ANEXO PARTE

BAIRRO

JARDIM TRES MARIAS

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

08375-000

NIRE

35906503557

CNPJ

02.491.558/0056-16

ENDEREÇO

AVENIDA OTTO BAUMGART, LOTE A

NÚMERO

1300

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

VILA GUILHERME

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

02049-000

NIRE

35906503484

CNPJ

02.491.558/0049-97

ENDEREÇO

AVENIDA FRANCISCO FERREIRA LOPES

NÚMERO

570

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

VILA LAVINIA

MUNICÍPIO

MOGI DAS CRUZES

UF

SP

CEP

08735-200

NIRE

27905206641

CNPJ

02.491.558/0059-69

ENDEREÇO

AVENIDA DOUTOR DURVAL DE GOIS MONTEIRO

NÚMERO

11345

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

TABULEIRO DO MARTIN

MUNICÍPIO

MACEIO

UF

AL

CEP

57061-000

NIRE

41901991604

CNPJ

02.491.558/0060-00

ENDEREÇO

AVENIDA COLOMBO

NÚMERO

3548

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

ZONA 07

MUNICÍPIO

MARINGA

UF

PR

CEP

87030-120

NIRE

17900401219

CNPJ

02.491.558/0061-83

ENDEREÇO

AVENIDA ACSU SO 70 TEOTONIO SEGURADO, CO

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

PLANO DIRETOR SUL

MUNICÍPIO

PALMAS

UF

TO

CEP

77021-002

NIRE

41901991612

CNPJ

02.491.558/0062-64

ENDEREÇO

AVENIDA DE VISCONDE MAUA

NÚMERO

1823

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

OFICINAS

MUNICÍPIO

PONTA GROSSA

UF

PR

CEP

84040-290

NIRE

29902058414

CNPJ

02.491.558/0063-45

ENDEREÇO

AVENIDA LUIS VIANA FILHO, LOJA

NÚMERO

13261

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

PARALELA

MUNICÍPIO

SALVADOR

UF

BA

CEP

41730-101

NIRE

29902058422

CNPJ

02.491.558/0064-26
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ENDEREÇO

AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMAO

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

JUREMA

MUNICÍPIO

VITORIA DA CONQUISTA

UF

BA

CEP

45023-325

NIRE

42902108811

CNPJ

02.491.558/0065-07

ENDEREÇO

RUA DOUTOR JOAO COLIN

NÚMERO

559

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

JOINVILLE

UF

SC

CEP

89201-300

NIRE

42902108829

CNPJ

02.491.558/0066-98

ENDEREÇO

SERVIDAO MIGUEL ANGELO, QUADRANTE 09, QU

NÚMERO

65

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

VILA NOVA

MUNICÍPIO

JOINVILLE

UF

SC

CEP

89237-007

NIRE

33901618214

CNPJ

02.491.558/0067-79

ENDEREÇO

AVENIDA DAS AMERICAS

NÚMERO

10650

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO

UF

RJ

CEP

22793-082

NIRE

33901618222

CNPJ

02.491.558/0068-50

ENDEREÇO

ESTRADA DO MENDANHA

NÚMERO

4000

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

CAMPO GRANDE

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO

UF

RJ

CEP

23087-283

NIRE

41901991621

CNPJ

02.491.558/0071-55

ENDEREÇO

AVENIDA TIRADENTES

NÚMERO

2100

COMPLEMENTO

ANEXO PARTE

BAIRRO

RODOCENTRO

MUNICÍPIO

LONDRINA

UF

PR

CEP

86071-000

NIRE

33901618231

CNPJ

02.491.558/0069-30

ENDEREÇO

ESTRADA INTENDENTE MAGALHAES

NÚMERO

00177

COMPLEMENTO

BAIRRO

MADUREIRA

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO

UF

RJ

CEP

21341-331

NIRE

33901618249

CNPJ

02.491.558/0070-74

ENDEREÇO

AVENIDA CESARIO DE MELO

NÚMERO

2176

COMPLEMENTO

PARTE

BAIRRO

CAMPO GRANDE

MUNICÍPIO

RIO DE JANEIRO

UF

RJ

CEP

23052-102
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ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

23/02/2023

NÚMERO

085.239/23-9

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 31/01/2023. AGE 31/01/2023.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PAULO EMILIO PIMENTEL UZEDA, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 454.876.505-00, RG/RNE: 03689097-94, RESIDENTE À ALAMEDA SANTOS, 438, CJ 51,

CERQUEIRA CESAR, SAO PAULO - SP, CEP 01418-000, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE BRENO DAVIS CAMPOLINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 040.880.676-14, RG/RNE: MG7922992, RESIDENTE À AV RAJA GABAGLIA, 1781, 13 ANDAR,

LUXEMBURGO, BELO HORIZONTE - MG, CEP 30380-403, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE LUIS FERNANDO MEMORIA PORTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF:

915.133.326-00, RG/RNE: MG-5.437.158, RESIDENTE À RUA RAJA GABAGLIA, 1781, 13 ANDAR, LUXEMBURGO, BELO HORIZONTE

- MG, CEP 30380-403, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO JOAO HILARIO DE AVILLA VALGAS FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 027.602.306-43,

RG/RNE: M-8490557, RESIDENTE À AV. BERNAROD DE VASCONCELLOS, 377, CACHOEIRA, BELO HOZIRONTE - MG, CEP 31150-

900, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

ELEITO RODRIGO TAVARES GONVALVES DE SOUSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 032.652.356-10,

RG/RNE: 600896171, RESIDENTE À AV BERNARDO DE VASCONCELOS, 377, CACHOEIRA, BELO HORIZONTE - MG, CEP 31150-

900, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300550129

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/03/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 195990450, quarta-feira, 1 de março de 2023 às 16:30:21.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.491.558/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/1998

NOME EMPRESARIAL

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
86.21-6-01 - UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

AV DEPUTADO RUBENS GRANJA
NÚMERO

121
COMPLEMENTO

TERREO

CEP

04.298-000
BAIRRO/DISTRITO

SACOMA
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FISCAL_UQF@LOCALIZA.COM
TELEFONE

(11) 4366-4922

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/10/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2023 às 17:00:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.491.558/0001-42

NOME EMPRESARIAL: LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A.

CAPITAL SOCIAL: R$1.728.416.931,13 (Hum bilhão, setecentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e dezesseis mil e

novecentos e trinta e um reais e treze centavos)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PAULO EMILIO PIMENTEL UZEDA

Quali!cação: 10-Diretor    

       

Nome/Nome Empresarial: JOAO HILARIO DE AVILA VALGAS FILHO

Quali!cação: 10-Diretor    

       

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO TAVARES GONCALVES DE SOUSA

Quali!cação: 10-Diretor    

       

Nome/Nome Empresarial: BRENO DAVIS CAMPOLINA

Quali!cação: 10-Diretor    

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi!cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 01/03/2023 às 17:01 (data e hora de Brasília).



 

                                                   

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa – Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

daf.gc@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3235-7974  – 64049-550 – Teresina-PI 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 Fone: 

(86) 3215-5582/5583/5584 

 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, vimos apresentar os esclarecimentos relativos aos 

itens do Pregão Eletrônico Nº 16/2023, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para a frota 

fixa e na locação de veículos por acionamento, para o transporte de servidores, colaboradores, 

corpo acadêmico e materiais da Universidade Federal do Piauí nos Campi Ministro Petrônio 

Portela (Teresina), Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros 

(Picos), Amilcar Ferreira Sobral (Floriano), Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios 

Técnicos de Teresina, Bom Jesus e Floriano. 

 

 

 

1. DA INVIABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA DO 

OBJETO. DA VIOLAÇÃO A AMPLA COMPETIVIDADE. 

 

1. Após analisar o Edital, verificou-se a existência de condições inviáveis para execução do 

objeto, as quais podem reduzir sensivelmente a participação de licitantes interessados, 

prejudicando a ampla competividade, indispensável para seleção da proposta mais vantajosa, 

finalidade precípua dos procedimentos licitatórios. 

2. A Impugnante se refere a inviabilidade do prazo de entrega do objeto, estabelecido no Edital – 

subitem 8.2.A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, 

na forma que segue: 8.2.1.Os itens de 01 a 05 deverão ser encaminhados aos locais previstos neste 

TR; –, por corresponder a implantação de veículos novos, que exige a encomenda dos bens após a 

contratação, autorização para faturamento da montadora, traslado para adaptadora, realização de 

adaptações, licenciamento, emplacamento e traslado ao local de destino. 

3. Portanto, a manutenção dessa exigência prejudica sobremaneira o Princípio da Ampla 

Competividade, e, por consequência, a obtenção da proposta mais vantajosa, por inibir a presença 

de Licitantes comprometidas com o pleno atendimento dos prazos e condições estabelecidas no 

Edital, como a Impugnante, que poderá não participar por conta do prazo estabelecido. 

4. Nesse sentido aponta o Tribunal de Contas da União1, 

“A ampliação da disputa entre os interessados tem como consequência imediata a redução dos 

preços. Aliada à celeridade, a competitividade é característica significativa do pregão. A 

possibilidade de simplificar o procedimento licitatório, sem perda da essência da competitividade 

e da isonomia, deve marcar toda licitação.” 

mailto:cf@ufpi.edu.br
http://www.ufpi.br/


 

                                                   

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa – Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

daf.gc@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3235-7974  – 64049-550 – Teresina-PI 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 Fone: 

(86) 3215-5582/5583/5584 

5. Torna-se imprescindível a retificação da cláusula que estabelece o prazo de entrega do objeto ou 

de início da execução contratual, para contemplar um prazo viável de atendimento, de, no mínimo 

90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, em caso de 

1 Acórdão 1547/2004 Primeira Câmara (Voto do Ministro Relator). TCU.  

ocorrência, eventual, de fatos inesperados e imprevisíveis, a fim de se alcançar a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme dispõe o art. 3° da lei 8.666/93: 

“Art. 3 o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos.” 

 

2. DOS PEDIDOS 

6. Ante o exposto, requer o acolhimento da presente impugnação, a fim de que o Edital seja 

revisto, nos termos da fundamentação. 

 

 

R. Em tempo informamos que iremos acatar o pedido de impugnação, quanto ao prazo para 

início da prestação dos serviços em vistas das alegações iremos adotar a seguinte referência 

prazo máximo de até 60 dias para inicio da prestação dos serviços podendo ser prorrogada 

por mais 30 dias desde comprovada a necessidade. Convém ressaltar que segundo o edital 

não existe a exigência de veículos 0km o que não nos permite estender esse prazo já fixado. 

 

Teresina: 21/06/2023. 

 

 

 

 

 
        Alexsandro Saraiva de Moura                                                     Washington Luis Menezes Moura 
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